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O deputado federal Hildo Rocha (PMDB/MA) voltou a defender alterações no Artigo 14 do Projeto de
Lei Complementar (PLP 257/2016). O dispositivo estabelece limite de gastos com remuneração de
servidores e propõe que gastos com serviços terceirizados passem a ser computados como despesas
com pessoal. Segundo Rocha, caso seja aprovado o texto original, o Poder Judiciário, o Ministério
Público e as Defensorias Públicas serão impactadas ao ponto de se tornarem inviáveis.
 
Para realçar os argumentos em defesa de alterações na proposta original, o deputado citou dados do
Relatório de Gestão Fiscal do Ministério Público do Maranhão. De acordo com o documento, para se
adequar ao que estabelece a proposta de iniciativa do Poder Executivo central será necessário demitir
assessores e servidores efetivos e redução de 32% dos membros do MP/MA.
 
"Vamos discutir o assunto com Henrique Meireles para mostrar ao ministro que o projeto é
bom, é necessário, mas é indispensável que temos fazer alterações no Artigo 14 para evitar
que o judiciário, o Ministério Público e as Defensorias Públicas sejam prejudicados",
argumento o deputado.
Audiência
 
Rocha foi um dos articuladores da de Audiência com o presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo
Maia, que aconteceu nesta quarta-feira (27), em Brasília, com a presença de representantes do
Judiciário, do Ministério Público e Defensorias Púbicas de todo o país.
 
O PLP 257/16 tramita em regime de urgência e está pronto para análise do Plenário. O Presidente da
Câmara, Rodrigo Maia pretende colocar a proposta em votação já na próxima semana.
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Casal de adolescente foi preso em Santa Inês

 

O Juiz de Direito Reginaldo de Jesus Cordeiro Júnior, respondendo pela 2ª Vara da Infância e da

Juventude de São Luís, ouviu nesta terça-feira (26), em audiência de custódia, o casal de adolescentes

de 14 e 16 anos, acusado da morte de Tatiana Albuquerque Cutrim, mãe da menor.
 

Após averiguar as circunstâncias do flagrante, o magistrado determinou a internação provisória dos

adolescentes, pelo prazo máximo de 45 dias, previsto no ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente).
 

Participaram da audiência o promotor Raimundo Nonato Cavalcante, a defensora pública Maiele

Karem França Morais (assistindo a adolescente), e os advogados Angelo Rios Calmon e Rômulo

Alves Costa(assistindo o adolescente).

Continua...

 

O crime ocorreu na madrugada do último sábado (23), em São Luís. Os adolescentes foram apreendidos

pela polícia, na última segunda-feira (25), na cidade de Santa Inês, e trazidos para a capital.

 

 

 

Audiências de custódia com adolescentes apreendidos em flagrante por ato infracional na capital são

realizadas pela 2ª Vara da Infância e Juventude de São Luís. Durante a audiência, o juiz aprecia a

legalidade da apreensão em flagrante do adolescente. Só pode ser lavrado o flagrante, se o ato

infracional envolver violência ou grave ameaça, como previsto no art. 173 do Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA).

 

 
Fonte: Jornal Pequeno
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A juíza de Direito Lícia Cristina Ferraz Ribeiro de Oliveira, respondendo pela 1ª Vara da Infância e Juventude de
São Luís, determinou, nesta quarta-feira (27), o bloqueio de R$ 39.600,40 (trinta e nove mil, seiscentos reais e
quarenta centavos), a ser efetuado em conta do Estado do Maranhão, para garantir o fornecimento da fórmula
de aminoácidos, isenta de fenilalanina a crianças e adolescentes fenilcetonúricos, cadastrados pelo SUS junto à
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE). O valor assegura a aquisição do produto pelo período de
um mês.

A decisão, que atendeu a pleito do Ministério Público, foi motivada em razão do não cumprimento, pelo Estado,
de liminar proferida pela própria juíza em 05/04/2016, em que determinava o fornecimento do complemento
alimentar aos portadores da fenilcetonúria, doença rara caracterizada pelo defeito ou ausência de uma enzima
que pode causar sérios problemas de saúde, como atraso no desenvolvimento psicomotor, convulsões, agitação,
tremores e agressividade.

À época da liminar, a juíza arbitrou a multa diária de R$ 5.000,00, em caso de descumprimento da decisão
judicial. O Estado impetrou Agravo de Instrumento no Tribunal de Justiça do Maranhão, que reformou em parte
a decisão da juíza, reduzindo o valor da multa para R$ 300,00. Mesmo assim, de acordo com o Ministério
Público, o Estado não vinha cumprindo a decisão, o que ensejou o pedido de bloqueio de verbas públicas.

Além de determinar a penhora dos recursos, a juíza Lícia Cristina também aplicou multa ao Estado no valor de
R$ 20.386,40, a ser revertida em favor de fundo controlado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de São Luís (CMDCA). O descumprimento pelo Estado da decisão judicial foi classificado pela
magistrada como "atentatório à dignidade da justiça", que, além dos desdobramentos anunciados, pode
acarretar sanções por crime de desobediência, entre elas o eventual decreto de prisão.

A verba bloqueada será depositada em conta judicial, cabendo à APAE levantar o valor e efetuar a compra do
complemento alimentar, para distribuição aos portadores da fenilcetonúria. Em sua decisão, a juíza esclareceu
que a determinação do bloqueio de verbas pública se faz necessária para o cumprimento da tutela específica,
"de modo a garantir a sobrevivência digna das crianças".
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O Pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) recebeu denúncia do Ministério Público do Maranhão
(MPMA) contra o deputado estadual e atual presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão, Humberto
Coutinho, por suposto ato praticado enquanto exercia o cargo de prefeito da cidade de Caxias.

 
O MPMA acusou o ex-prefeito pelo desvio de R$ 1 milhão, proveniente de um convênio assinado entre a
Prefeitura de Caxias e a Secretaria Estadual de Saúde, em maio de 2006, cujo objeto era aquisição de
equipamentos para instalação de uma Unidade de Terapia Intensiva (UTI), no Hospital Dr. João Viana, no
Município de Caxias.
 
Procedimento investigatório do Ministério Público teria apurado irregularidades na aplicação das verbas
recebidas, que não teriam sido aplicadas corretamente e a prefeitura não teria instalado a UTI. O MPMA
também informou sobre o pagamento de quatro empresas, porém não houve comprovação da realização do
procedimento licitatório necessário.
 
A defesa pediu a rejeição da denúncia, alegando ausência de justa causa e que os elementos levantados pelo
Ministério Público teriam sido produzidos unilateralmente e se resumiriam à mera opinião. Negou também a
fragmentação, licença ou inexigibilidade da licitação.
 
O relator, desembargador José Bernardo Rodrigues, decidiu receber a denúncia para que os fatos sejam
devidamente instruídos, uma vez que não há provas de que o convênio foi devidamente cumprido pela
Prefeitura.
 
O magistrado ressaltou fatos, como o pagamento de dois equipamentos de Raio-X, que não foram instalados, e o
impedimento aos técnicos da Secretaria de Saúde de realizarem inspeção no Hospital Dr. Jorge Viana.
 
"O processo irá permitir que a ampla defesa seja exercida e a regularidade do uso dos recursos possa ser
demonstrada", avaliou o desembargador.
 
A decisão do Plenário foi unânime, sem os votos do presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão,
desembargador Cleones Cunha, e do desembargador Raimundo Barros, em razão de impedimento.
(Ascom/TJMA)


